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Πρεγο ν≡ 089/2026 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600038962202515. Χοmυνιχαmοσ θυε ο εδιταλ δα λιχιταο 
συπραχιταδα, πυβλιχαδα νο DΟΥ δε 16/03/2026, φοι αλτεραδο. Οβϕετο: Χοντραταο 
δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα ου χονσ⌠ρχιο δε εmπρεσασ παρα εξεχυο δοσ 
σερϖιοσ δε οπεραο δε τρ〈φεγο ροδοϖι〈ριο α σερ ρεαλιζαδο νασ ροδοϖιασ ΒΡ−116/
ΒΑ (τρεχηο Φειρα δε Σαντανα − Dιϖισα ΒΑ/ΜΓ) ε ΒΡ−324/ΒΑ (τρεχηο Σαλϖαδορ 
− Φειρα δε Σαντανα), τοταλιζανδο 676,00 κm. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 4. Νοϖο 
Εδιταλ: 30/03/2026 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: 
Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.
βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−5−90089−2026. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 
30/03/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 
14/04/2026 ◊σ 16η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ 
ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

ΕDΙΤΑΛ � ΡΕΥΝΙ℘Ο ΟΡDΙΝℑΡΙΑ DΑ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ
Dε χονφορmιδαδε χοm ο δισποστο νοσ Εστατυτοσ δεστα Ινστιτυιο, α Dιρετορια δο Ινστιτυτο Μαυ〈 δε 

Τεχνολογια, χονϖοχα οσ σενηορεσ Ασσοχιαδοσ δα Εντιδαδε παρα α Ρευνιο Ορδιν〈ρια δα Ασσεmβλεια Γεραλ, 

α ρεαλιζαρ−σε νο χαmπυσ Σο Παυλο, ◊ ρυα Πεδρο δε Τολεδο, ν≡ 1071, νο mυνιχπιο δε Σο Παυλο, νο δια 09 
δε αβριλ δε 2026 (θυιντα−φειρα), ◊σ 19η, εm πριmειρα χονϖοχαο σε εστιϖερεm πρεσεντεσ ου ρεπρεσενταδοσ 

mαισ δα mεταδε δοσ Ασσοχιαδοσ, ου ◊σ 19η30, εm σεγυνδα χονϖοχαο, χοm υm θυαρτο δελεσ, νο mνιmο, 

χοm α σεγυιντε Ορδεm δο Dια:

1. Απρεχιαο ε δελιβεραο σοβρε ο Ρελατ⌠ριο ε Χοντασ δο εξερχχιο δε 2025, χοm mανιφεσταο δο 

Χονσεληο Φισχαλ;

2. Ελειο δε 10 (δεζ) Ασσοχιαδοσ παρα ιντεγραρεm ο Χονσεληο Dιρετορ, δε αχορδο χοm ο εσταβελεχιδο να 

λετρα �β� δο αρτ. 16 ε νο παρ〈γραφο 1.≡ δο αρτ. 25;

3. Dεσιγναο δα χοmισσο παρα ασσιναρ α ατα δα ρευνιο ορα χονϖοχαδα, νοσ τερmοσ δο εσταβελεχιδο νο 

αρτ. 23 δοσ Εστατυτοσ.

Σο Παυλο, 30 δε mαρο δε 2026.

ϑοσεπη Ψουσσιφ Σααβ ϑυνιορ − Πρεσιδεντε

ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΜΑΥℑ DΕ ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ 

ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

O Εσταδο conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

ins∂tucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

Governo do Estado de São Paulo 
Companhia Paulista de Parcerias 

ASSEMBLEIAS
CNPJ 06.995.362/0001-46 - NIRE nº 35 300 317 220

AVISO

Acham-se à disposição do Acionista desta empresa, em sua sede social, Rua  

laiá, 126, 11° andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP, os documentos a que se refere  

o artigo 133 da Lei Federal n° 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em  

31 de dezembro de 2025.

São Paulo

Arthur Luis Pinho de Lima - Presidente do Conselho de Administração

COMPANHIA PAULISTA DE PARCERIAS - CPP

Μοϖιδα Παρτιχιπα⌡εσ Σ.Α. 
Χοmπανηια δε Χαπιταλ Αβερτο Αυτοριζαδο 

ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 21.314.559/0001−66  �  ΝΙΡΕ 3530047210−1

Εδιταλ δε Χονϖοχαο 
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια

Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ δα Μοϖιδα Παρτιχιπα⌡εσ Σ.Α. (�Χοmπανηια�) παρα 
χοmπαρεχερεm ◊ Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια (�Ασσεmβλεια Γεραλ�), α σερ ρεαλιζαδα 
δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε ονλινε, εm 28 δε αβριλ δε 2026, ◊σ 16 ηορασ, πορ mειο δα πλαταφορmα διγιταλ 
Εασψ ςοτινγ (�Πλαταφορmα Dιγιταλ�), σενδο χονσιδεραδα, πορταντο, ρεαλιζαδα εm συα σεδε σοχιαλ, 
σενδο αδmιτιδο, αινδα, ο ενϖιο δο βολετιm δε ϖοτο α διστνχια, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 6.404/76 (�Λει 
δασ Σ.Α.�), δα Ρεσολυο δα ΧςΜ ν≡ 81/22 (�ΡΧςΜ 81�), α →m δε απρεχιαρεm ε δελιβεραρεm σοβρε α 
σεγυιντε ορδεm δο δια: Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια: (ι) Τοmαρ ασ χοντασ δοσ αδmινιστραδορεσ, 
εξαmιναρ, δισχυτιρ ε ϖοταρ ασ Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ ρελατιϖασ αο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 
31 δε δεζεmβρο δε 2025, αχοmπανηαδασ δο Ρελατ⌠ριο δοσ αυδιτορεσ ινδεπενδεντεσ; (ιι) Dελιβεραρ 
σοβρε α προποστα δε δεστιναο δο λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025 
ε α διστριβυιο δε διϖιδενδοσ ; ε (ιιι) Ελεγερ οσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο. Ασσεmβλεια 
Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια: (ι) Φιξαρ α ρεmυνεραο γλοβαλ ανυαλ δοσ Αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια παρα 
ο εξερχχιο δε 2026; (ιι) Μοδι→χαρ ο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια, α →m δε: (α) Ατυαλιζαρ α 
θυαντιδαδε δε α⌡εσ ορδιν〈ριασ ρεπρεσεντατιϖασ δο χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια, τενδο εm ϖιστα ο 
χανχελαmεντο δασ α⌡εσ mαντιδασ εm τεσουραρια, χονφορmε δελιβεραδο εm ρευνι⌡εσ δο Χονσεληο δε 
Αδmινιστραο ρεαλιζαδασ εm 1≡ δε mαιο δε 2025 ε 5 δε mαρο δε 2026; (β) ινχλυιρ ο νοϖο Παρ〈γραφο 
3≡ δο αρτιγο 13 παρα δισπορ σοβρε δετερmιναδασ ϖεδα⌡εσ ◊ ινϖεστιδυρα δε πεσσοασ mεmβρασ δο 
Χονσεληο δε Αδmινιστραο ου δε Χοmιτσ δα Χοmπανηια; (χ) αλτεραρ ο αρτιγο 15 παρα πρεϖερ θυε ο 
νmερο δε χονσεληειροσ δα Χοmπανηια  δε, νο mνιmο, 5 ε, νο m〈ξιmο, 7 mεmβροσ; (δ) αλτεραρ ο 
ιτεm (εε) δο αρτιγο 20 παρα δισπορ σοβρε α χοmπετνχια δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο παρα απροϖαρ 
τρανσα⌡εσ εντρε παρτεσ ρελαχιοναδασ χονφορmε ασ ρεγρασ εσταβελεχιδασ να ρεσπεχτιϖα πολτιχα εm 
ϖιγορ να δατα δα χελεβραο δο χοντρατο χοm α παρτε ρελαχιοναδα; (ε) ατυαλιζαρ ο Παρ〈γραφο 6≡ δο 
αρτιγο 23 παρα συβστιτυιρ ο τερmο �φαχ−σmιλε� πορ �ε−mαιλ�, νο χοντεξτο δο ρεγιστρο δε ϖοτοσ δε 
Dιρετορεσ εm ρευνι⌡εσ δα Dιρετορια; ε (φ) ινχλυιρ ο νοϖο αρτιγο 39 παρα δισπορ σοβρε α ποσσιβιλιδαδε δε 
χελεβραο δε χοντρατοσ δε ινδενιδαδε εντρε α Χοmπανηια ε δετερmιναδοσ αδmινιστραδορεσ ε 
φυνχιον〈ριοσ δα Χοmπανηια ε συασ χοντρολαδασ; ε (ιιι) Χονσολιδαρ ο εστατυτο σοχιαλ δα Χοmπανηια. 
Ινστρυ⌡εσ Γεραισ: Α ΑΓΟΕ σερ〈 ρεαλιζαδα εξχλυσιϖαmεντε δε φορmα διγιταλ, χοm ο οβϕετιϖο δε 
προmοϖερ α ιντεραο διρετα εντρε οσ αχιονιστασ ε α αδmινιστραο δα Χοmπανηια, γαραντινδο υmα 
χοmυνιχαο mαισ ε→χαζ ε υm αmβιεντε δε δισχυσσο χονστρυτιϖο. Α ρεαλιζαο δα ΑΓΟΕ δε φορmα 
εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ ποσσιβιλιτα υm mεληορ αχοmπανηαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ, περmιτινδο α χαδα 
αχιονιστα παρτιχιπαρ ατιϖαmεντε δασ δισχυσσ⌡εσ ε εσχλαρεχερ εϖεντυαισ δϖιδασ διρεταmεντε χοm οσ 
αδmινιστραδορεσ. Τενδο εm ϖιστα θυε α ΑΓΟΕ σερ〈 ρεαλιζαδα δε mοδο εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, οσ 
αχιονιστασ δα Χοmπανηια ποδερο, νοσ τερmοσ δα ΡΧςΜ 81, παρτιχιπαρ α διστνχια δα ΑΓΟΕ δασ 
σεγυιντεσ φορmασ: (Α) Πλαταφορmα Dιγιταλ: Α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο ◊ 
διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ παρτιχιπεm δα ΑΓΟΕ αο αχεσσαρεm α Πλαταφορmα Dιγιταλ, 
νο ενδερεο ελετρνιχο: Λινκ Μοϖιδα: ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπ
ξ?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΞΗθΨΝΟΨ_νωχmΘϖο_7πΚΨνΦα0ΝΨ0πτνΧΡΙ7ιΤΡΦ6ξ1Εϖ, οβσερϖαδασ 
ασ χονδι⌡εσ αβαιξο ρεσυmιδασ ε πρεϖιστασ να Προποστα δε Αδmινιστραο δα ΑΓΟΕ. (Β) Βολετιm δε 
ςοτο α Dιστνχια: Α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο α διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ 
αχιονιστασ ενϖιεm βολετινσ δε ϖοτο α διστνχια (�Βολετιm�), πορ mειο δο αγεντε εσχριτυραδορ δασ α⌡εσ 
δα Χοmπανηια, δοσ ρεσπεχτιϖοσ αγεντεσ δε χυστ⌠δια, πελο χαναλ δο δεποσιτ〈ριο χεντραλ ου διρεταmεντε 
◊ Χοmπανηια, πελο ε−mαιλ εασψϖοτινγ≅αλφm.αδϖ.βρ, χονφορmε οριεντα⌡εσ χονσταντεσ να Προποστα 
δα Αδmινιστραο. Ο Βολετιm δεϖερ〈 σερ ρεχεβιδο πελα Χοmπανηια εm υmα δασ mοδαλιδαδεσ δε 
ενϖιο δεσχριτασ να Προποστα δα Αδmινιστραο εm ατ 4 διασ αντεσ δα ΑΓΟΕ, ου σεϕα, ατ ο δια 25 δε 
αβριλ δε 2026 (ινχλυσιϖε), νοσ τερmοσ δο αρτ. 27 δα Ρεσολυο ΧςΜ 81. Ρεσσαλταmοσ θυε χασο ο 
Βολετιm σεϕα ρεχεβιδο απ⌠σ εστα δατα, οσ ϖοτοσ νο σερο χοmπυταδοσ. ςοτο Μλτιπλο: Νοσ τερmοσ 
δα ΡΧςΜ 81, α Χοmπανηια ινφορmα θυε ο περχεντυαλ mνιmο παρα αδοο δο προχεδιmεντο δε ϖοτο 
mλτιπλο παρα ελειο δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο  δε 5% δο χαπιταλ σοχιαλ ϖοταντε, 
χονφορmε εσταβελεχιδο πελο αρτιγο 3≡ δα Ρεσολυο ΧςΜ ν≡ 70/2022. Ινφορmαmοσ αινδα θυε, νοσ 
τερmοσ δο παρ〈γραφο 1≡ δο αρτιγο 141 δα Λει ν≡ 6.404/76, ο ρεθυεριmεντο παρα αδοο δο ϖοτο 
mλτιπλο δεϖερ〈 σερ ρεαλιζαδο πελοσ αχιονιστασ εm ατ, νο m〈ξιmο, 48 ηορασ αντεσ δα ρεαλιζαο δα 
ΑΓΟΕ, ου σεϕα, ατ ◊σ 16:00 ηορασ δο δια 26 δε αβριλ δε 2026. Ο δεταληαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ 
προποστασ, δοσ θυ⌠ρυνσ δε ινσταλαο ε απροϖαο, δασ ρεγρασ ε δοσ προχεδιmεντοσ σοβρε χοmο οσ 
αχιονιστασ ποδερο παρτιχιπαρ ε ϖοταρ α διστνχια να ΑΓΟΕ (ινχλυινδο ινστρυ⌡εσ παρα αχεσσο ε 
υτιλιζαο δα Πλαταφορmα Dιγιταλ ε ϖοταο α διστνχια πελοσ αχιονιστασ ε ινστρυ⌡εσ γεραισ παρα 
πρεενχηιmεντο ε ενϖιο δο Βολετιm) ενχοντραm−σε να Προποστα δα Αδmινιστραο, θυε ποδερ〈 σερ 
αχεσσαδα πορ mειο δο ωεβσιτε δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ δα Χοmπανηια (ηττπ://ρι.mοϖιδα.χοm.βρ/) 
ε νοσ ωεβσιτεσ δα ΧςΜ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm/πτ−βρ) ε δα Β3 (ωωω.β3.χοm.βρ). Οσ αχιονιστασ 
θυε δεσεϕαρεm παρτιχιπαρ να ΑΓΟΕ ϖια Πλαταφορmα Dιγιταλ δεϖερο σολιχιταρ συα ινσχριο ϖια 
ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΞΗθΨΝ
ΟΨ_νωχmΘϖο_7πΚΨνΦα0ΝΨ0πτνΧΡΙ7ιΤΡΦ6ξ1Εϖ, ενϖιανδο τοδοσ οσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ 
παρα συα ηαβιλιταο παρα παρτιχιπαο ε/ου ϖοτο να ΑΓΟΕ, χοm, νο mνιmο, 2 διασ δε αντεχεδνχια 
δα δατα δα ΑΓΟΕ (ου σεϕα, ατ ο δια 26 δε αβριλ δε 2026, ινχλυσιϖε) (�Χαδαστρο�). Α σολιχιταο δε 
Χαδαστρο νεχεσσαριαmεντε δεϖερ〈 (ι) χοντερ α ιδεντι→χαο δο αχιονιστα ε, σε φορ ο χασο, δε σευ 
ρεπρεσενταντε λεγαλ θυε χοmπαρεχερ〈 ◊ ΑΓΟΕ, ινχλυινδο σευσ νοmεσ χοmπλετοσ ε σευσ ΧΠΦ ου 
ΧΝΠϑ, χονφορmε ο χασο, ε τελεφονε ε ενδερεο δε ε−mαιλ δο σολιχιταντε; ε (ιι) σερ αχοmπανηαδα δοσ 
δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα παρτιχιπαο να ΑΓΟΕ, χονφορmε αβαιξο ινδιχαδο: � Πεσσοα φσιχα: 
ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο αχιονιστα ου δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ, χονφορmε ο 
χασο; � Πεσσοα ϕυρδιχα: (α) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο, ε (β) ΧΠΦ ε 
δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ; ε � Φυνδοσ δε ινϖεστιmεντο: 
(α) Ρεγυλαmεντο χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο φυνδο, (β) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ 
χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, οβσερϖαδα α πολτιχα δε ϖοτο; ε (χ) ΧΠΦ ε 
δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο ρεπρεσενταντε λεγαλ δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, χονφορmε ο 
χασο. Σερο αχειτοσ οσ σεγυιντεσ δοχυmεντοσ δε ιδεντιδαδε: ΡΓ, ΡΝΕ, ΧΝΗ, πασσαπορτε ε χαρτειρα 
δε ρεγιστρο προ→σσιοναλ ο→χιαλmεντε ρεχονηεχιδα. Νο χασο δε ρεπρεσενταο πορ προχυραδορ, (α) νο 
χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ φσιχασ, δεϖερο σερ οβσερϖαδοσ οσ ρεθυισιτοσ δο αρτ. 126, ♣1≡, δα Λει 
ν≡ 6.404/76, ε, (β) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ ϕυρδιχασ, εσσεσ ποδερο σερ ρεπρεσενταδοσ νασ 
ασσεmβλειασ δε αχιονιστασ πορ mειο δε σευσ ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου ατραϖσ δε mανδατ〈ριοσ 
δεϖιδαmεντε χονστιτυδοσ, δε αχορδο χοm οσ ατοσ χονστιτυτιϖοσ δα σοχιεδαδε ε χοm ασ ρεγρασ δο 
Χ⌠διγο Χιϖιλ, σεm νεχεσσιδαδε δεσσε mανδατ〈ριο σερ αχιονιστα, αδmινιστραδορ δα χοmπανηια ου 
αδϖογαδο ςαλιδαδα α χονδιο δο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ε α ρεγυλαριδαδε 
δοσ δοχυmεντοσ πελα Χοmπανηια απ⌠σ ο Χαδαστρο, νο πραζο ε νασ χονδι⌡εσ απρεσενταδασ να 
Προποστα δα Αδmινιστραο, ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ρεχεβερ〈 ασ ινστρυ⌡εσ 
ε οριεντα⌡εσ παρα αχεσσο ◊ Πλαταφορmα Dιγιταλ, θυε αυτοριζαρ〈 απενασ υm νιχο αχεσσο να ΑΓΟΕ. 
Εσσασ ινφορmα⌡εσ σερο ενϖιαδασ εξχλυσιϖαmεντε παρα ο ενδερεο δε ε−mαιλ υτιλιζαδο πελο 
αχιονιστα νο χαδαστρο (ου σευ ρεσπεχτιϖο προχυραδορ, χονφορmε ο χασο). Ο λινκ ε σενηα ρεχεβιδοσ 
σερο πεσσοαισ ε νο ποδερο σερ χοmπαρτιληαδοσ σοβ πενα δε ρεσπονσαβιλιζαο. Χασο ο αχιονιστα 
(ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) νο ρεχεβα ασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο, δεϖερ〈 εντραρ εm χοντατο 
χοm α 〈ρεα δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ, πορ mειο δο ε−mαιλ ρι≅mοϖιδα.χοm.βρ, χοm ατ υmα ηορα 
δε αντεχεδνχια δο ηορ〈ριο δε ινχιο δα ΑΓΟΕ, παρα θυε σεϕα πρεσταδο ο συπορτε νεχεσσ〈ριο. Νο 
ποδερο παρτιχιπαρ δα ΑΓΟΕ οσ αχιονιστασ θυε νο εφετυαρεm ο Χαδαστρο ε/ου νο ινφορmαρεm α 
αυσνχια δο ρεχεβιmεντο δασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο ◊ ΑΓΟΕ να φορmα ε πραζοσ πρεϖιστοσ αχιmα. Νοσ 
τερmοσ δο αρτιγο 5≡, ινχισο Ι−Α δα ΡΧςΜ 81/22 ε δα Ρεσολυο ΧςΜ ν≡ 70/22, ο περχεντυαλ mνιmο 
δε παρτιχιπαο νο χαπιταλ σοχιαλ ϖοταντε παρα ρεθυερερ α ινσταλαο δο Χονσεληο Φισχαλ  δε 2%. 
Ινφορmαmοσ αινδα θυε, πορ φορα δο δισποστο νο αρτιγο 133, δα Λει ν≡ 6.404/76, ε δοσ αρτιγοσ 10, 12 
ε 13 δα Ρεσολυο ΧςΜ 81/2022, ϕ〈 σε ενχοντραm ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε 
σοχιαλ δα Χοmπανηια, νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ να Ιντερνετ δα Χοmπανηια (ηττπ://ρι.mοϖιδα.χοm.βρ) ε 
νο σιτε δα ΧςΜ (ωωω.γοϖ.βρ/χϖm), οσ δοχυmεντοσ α σερεm δισχυτιδοσ να ΑΓΟΕ ορα χονϖοχαδα, βεm 
χοmο οσ Βολετινσ δε ςοτο α Dιστνχια. Σο Παυλο, 28 δε mαρο δε 2026. Φερνανδο Αντονιο Σιm⌡εσ − 
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο.

Sindicato das Empresas de Transporte Especial, Alternativo e Escolar 
Adaptado da Região Metropolitana de São Paulo - Sindi-Ligado

CNPJ/MF em constituição
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO

Subscritor: Ricardo da Silva Alves, CONVOCA toda a categoria de empresas de transporte espe-
cial, alternativo e escolar adaptado da região metropolitana do estado de São Paulo, nos seguintes 
municípios: Arujá, Barueri, Biritiba Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu 
das Artes, Embu Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guararema, 
Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira, Juquitiba, Mairiporã, Mauá, Mogi 
das Cruzes, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Salesó-
polis, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano 
do Sul, São Lourenço da Serra, São Paulo, Suzano, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista. 
Para ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANS-
PORTE ESPECIAL, ALTERNATIVO E ESCOLAR ADAPTADO DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
SÃO PAULO - SINDI-LIGADO. Data: 18/04/2026 Horários: 1ª Convocação as 10h e 2ª Convocação 
as 11h. Local: Rua Joaquim Casemiro, 366, Planalto, São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09890-
050. Ordem do Dia: a) Constituição do Sindicato; b) aprovação do Estatuto Social; c) eleição e 
posse dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal; d) demais assuntos de interesse da categoria.

São Paulo,  27 de Março de 2026.
Ricardo da Silva Alves

LPS BRASIL - CONSULTORIA 
DE IMÓVEIS S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/ME nº 08.078.847/0001-09 - NIRE 35.300.331.494

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
Ficam os Senhores Acionistas da LPS Brasil - Consultoria de Imóveis S.A. (“Companhia”) convocados, 
nos termos do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), a reunirem-se em assembleia geral ordinária da Companhia (“Assembleia” ou “AGO”), a ser 
realizada, em primeira convocação, em 30 de abril de 2026, às 11:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da 
Companhia, incluindo as notas explicativas, acompanhadas do relatório dos auditores independentes 
e Comitê de Auditoria referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) 
proposta da administração sobre a destinação do resultado da Companhia apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) eleger os membros do Conselho de Administração 
da Companhia para o próximo mandato; (iv) a qualidade de independente, nos termos do 
Regulamento do Novo Mercado, do conselheiro Marcelo Pinto Duarte Barbará; (v) a qualidade de 
independente, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, do conselheiro Frederico Paulo 
Albarran e (vi) fixar o limite de valor da remuneração global anual dos administradores para o 
exercício de 2026. Informações Gerais: Nos termos do artigo 126, da Lei das S.A., para participar da 
AGO, os acionistas ou seus representantes legais deverão apresentar à Companhia: (a) documento 
de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral - RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular e atos 
societários pertinentes que comprovem a representação legal, quando for o caso; (b) comprovante 
expedido pela instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia; 
(c) cópia do instrumento de outorga de poderes de representação com firma reconhecida em cartório; 
e/ou (d) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o 
extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pela instituição competente. O 
representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar os seguintes documentos, devidamente 
registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à AGO como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) outorgar 
procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de 
investimento, a representação dos cotistas na AGO caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício 
do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados 
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, 
devidamente registrado no órgão competente (caso o regulamento não contemple a política de voto 
do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou documento 
equivalente). Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 01 (um) ano, nos termos do artigo 126, §1°, da Lei das S.A. Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, § 1° e § 2°, da Lei n° 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração 
deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, 
contendo o reconhecimento da firma do outorgante ou, alternativamente, com assinatura digital. As 
pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGO por 
procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, 
consoante previsto no artigo 126, §1°, da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia 
poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto 
social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da 
Companhia, acionista ou advogado. Os documentos dos acionistas expedidos no exterior devem 
conter reconhecimento das firmas dos signatários por tabelião público, ser apostilados ou, caso o 
país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), 
legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta 
Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. 
Não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que será realizada 
exclusivamente de modo digital. A Companhia solicita o envio dos documentos necessários para 
participação na AGO com, no mínimo, 02 (dois) dias de antecedência, ou seja, até às 11:00 do dia 28 
de abril de 2026, para o e-mail ri@lopes.com.br. A Companhia admite procurações outorgadas por 
Acionistas, por meio eletrônico, desde que seja assinatura digital, por meio de certificado digital 
emitido por autoridades certificadoras vinculadas à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(“ICP-Brasil”), ou assinatura eletrônica certificada por outros meios que comprovem a autoria e 
integridade do documento e dos signatários. Participação via Plataforma Digital: Para participação 
na Assembleia, os acionistas ou seus representantes legais ou procuradores deverão enviar e-mail 
para o endereço eletrônico ri@lopes.com.br, até às 11:00 do dia 28 de abril de 2026, solicitando a 
participação e acompanhado da documentação necessária para a participação virtual. Aqueles que 
não enviarem a solicitação e a documentação necessária para a participação virtual no prazo 
estipulado não poderão participar da Assembleia. A solicitação de participação deverá vir 
acompanhada da identificação do acionista ou representante legal ou procurador constituído, além do 
telefone de contato e e-mail do participante da Assembleia para o qual a Companhia deverá enviar o 
link de acesso à Assembleia, acompanhada da documentação descrita no campo “Informações 
Gerais” deste Edital de Convocação. Após o recebimento da solicitação acompanhada dos 
documentos necessários para participação na Assembleia, no prazo e nas condições apresentadas 
acima, a Companhia enviará ao endereço de e-mail indicado no pedido de solicitação de participação 
à Assembleia, o link de acesso à plataforma eletrônica em que será realizada a Assembleia aos 
acionistas ou seus representantes legais ou procuradores. O link a ser enviado pela Companhia será 
pessoal e intransferível, não podendo ser compartilhado. Caso o acionista não receba o link de 
acesso, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do 
e-mail ri@lopes.com.br, com até, no máximo, duas horas de antecedência do horário de início da 
Assembleia. A Companhia não se responsabilizará por qualquer problema operacional ou de conexão 
que o participante venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento ou situação que não esteja 
sob o controle da Companhia que possa dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia. 
Participação por Boletim de Voto a Distância: Os acionistas poderão exercer o direito de voto por 
meio do preenchimento e envio do boletim de voto a distância por seus respectivos agentes de 
custódia ou diretamente à Companhia, sendo que, no segundo caso, o boletim preenchido deverá ser 
recebido pela Companhia até 4 (quatro) dias antes da data da AGO, ou seja, até 26 de abril de 2026 
(inclusive). Os boletins de voto a distância serão disponibilizados pela Companhia na página da CVM 
e da B3, contendo as instruções para o preenchimento e a documentação exigida. Eventuais 
esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por meio (i) do telefone +55 (11) 3067-0324 ou (ii) 
do e-mail ri@lopes.com.br.

São Paulo, 28 de março de 2026.
LPS BRASIL - CONSULTORIA DE IMÓVEIS S.A.
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COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 60.730.348/0001-66

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Convidamos os senhores Acionistas da COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO (“Companhia”) a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a se realizar no dia 30 de abril de 2026, às 08h30min, 
de maneira exclusivamente presencial, no endereço da sede da Companhia, a seguir: Rua Tito, 479, na cidade 
de São Paulo – SP (estacionamento - Rua Espártaco, 685), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as Demonstrações 
Financeiras, acompanhados do Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iii) Fixar o montante global de remuneração dos administradores, 
para o exercício social de 2026. Aviso: Encontram-se à disposição dos Acionistas, na sede social, os documentos 
do Artigo 133, Lei 6.404/76, relativos ao exercício de 2025.

São Paulo, 27 de março de 2026.
Hélio Magalhães - Presidente do Conselho de Administração

Instruções Gerais: (1) Os documentos e informações relativos às matérias a serem discutidas na AGO ora 
convocada, encontram-se à disposição dos Acionistas para consulta na sede da Companhia e na página da 
Companhia (www.melhoramentos.com.br), bem como na página da Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
(www.cvm.gov.br) e da B3 S/A – Brasil Bolsa Balcão, em conformidade com as disposições do art. 133, da 
Lei nº 6.404/76 e da Resolução CVM nº 81/2022. (2) Para a solicitação de instalação do Conselho Fiscal: 2% 
(dois por cento) do capital social total votante, ou 1% (um por cento) do capital social total não votante, em 
consonância com o artigo 4º da Resolução CVM 81/2022, combinado com a Resolução CVM 70/2022 (3) A fim 
de facilitar o acesso dos senhores Acionistas à AGO, solicita-se a entrega dos documentos ora relacionados na 
sede da Companhia, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, com pelo menos 48h (quarenta 
e oito horas) de antecedência à data da realização da assembleia: (i) independentemente da natureza do 
Acionista, extrato ou comprovante de titularidade de ações emitido pela B3 ou pelo Banco Bradesco S/A., 
instituição prestadora de serviços de ações escriturais da Companhia; (ii) para aqueles Acionistas que se fizerem 
representar por procuração, instrumento de mandato com reconhecimento da firma do representado em cartório, 
com prazo de vigência inferior a um ano e outorgado em favor de instituição financeira, advogado, Acionista ou 
administrador da Companhia (artigo 126, § 1°, da Lei nº 6.404/76); (iii) se pessoa física, cópia de documento 
de identidade; e (iv) se pessoa jurídica, cópia do estatuto social ou contrato social, acompanhada de cópia 
do ato que comprove a eleição dos administradores que representarem o Acionista na AGO; (v) se fundo de 
investimento, cópia do regulamento do fundo, acompanhada dos documentos previstos no item “(iv)” acima, 
relativamente à pessoa jurídica responsável por exercer o direito de voto em nome do fundo de investimento. 
Sem prejuízo do disposto acima, o Acionista que comparecer à AGO, até o momento de abertura dos seus 
trabalhos, munido dos documentos referidos acima, poderá dela participar. (4) Em cumprimento ao quanto 
previsto no art. 30-A da Resolução CVM 81/2022, alterada pela Resolução 204/2024, informa a Companhia que 
não haverá disponibilização de Boletim de Voto a Distância para a presente AGO.

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Em reais)
Senhores Acionistas, Em cumprimento às determinações legais, submetemos a 
apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da Habitasec Securitizadora S.A., 
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas das notas 
explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras. No exercício findo em 31 de dezembro de 2025 a Companhia emitiu 21 novas 
séries de CRI e 4 novas séries de CRA, totalizando as operações o montante de 
R$ 885.342.000,00. O resultado líquido obtido pela Companhia no período foi um lucro de 
R$ 5.268.988 (lucro de R$ 4.106.170 em 31 de dezembro 2024) e o seu patrimônio líquido 

atingiu o montante de R$ 600.000 (R$ 10.512.182 em 31 de dezembro de 2024). Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 162/22, informamos que a Companhia adota 
como procedimento consultar os auditores independentes Moore MSLL Lima Lucchesi 
Auditores e Contadores Ltda. (“Moore MSLL”) no sentido de assegurar-se de que a 
realização da prestação de outros serviços não venha afetar sua independência e 
objetividade necessária ao desempenho dos serviços de auditoria independente. A política 
da Companhia na contratação de serviços de auditores independentes assegura que não 
haja conflito de interesses, perda de independência ou objetividade. Para os exercícios 

findos, respectivamente, em 31 de dezembro de 2025 e 2024, não houve a contratação de
serviços não relacionados a auditoria independente. Declaração da Diretoria: Em 
observância às disposições constantes no artigo 27 da Instrução CVM nº 80/22 de 29 de 
março de 2022, a Diretoria declara que discutiu, reviu e concordou com a conclusão 
expressa no relatório dos auditores independentes e com as demonstrações financeiras do
exercício findo em 31 de dezembro de 2025.

 São Paulo, 09 de março de 2026
A Administração

Balanço Patrimonial Nota Explicativa 31/12/2025 31/12/2024

Ativo/Circulante 11.817.334 14.207.210

Caixa e equivalentes de caixa 4 2.340.789 2.039.746

Clientes 5 124.186 115.435

Impostos a recuperar 6 9.183.519 11.974.229

Outros valores a receber 168.840 73.575

Partes relacionadas 7 – 4.225

Não Circulante 6.722.249 748.044

Impostos a recuperar 6 6.236.494 –

Depósito judicial 8 274.867 274.090

Imobilizado 9 210.888 473.954

Total do Ativo 18.539.583 14.955.254

Balanço Patrimonial Nota Explicativa 31/12/2025 31/12/2024

Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 1.266.257 4.443.072

Impostos e contribuições a recolher 10 568.948 273.342
Obrigações trabalhistas 11 457.417 2.452.753
Dividendos a pagar 14 – 1.492.156
Outras obrigações 12 239.892 224.821
Não Circulante 16.673.326 –

Dividendos a pagar 14 16.673.326 –
Patrimônio Líquido 14 600.000 10.512.182

Capital social 500.000 500.000
Reserva legal 100.000
Reservas de lucros – 10.012.182
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 18.539.583 14.955.254

Demonstração do Resultado

Notas 
Explicativas

Acumulado 
Exercício atual 

01/01/2025 a 
31/12/2025

Acumulado 
Exercício anterior 

01/01/2024 a 
31/12/2024

Receita Bruta
 Prestação de serviços 7.291.309 8.907.458
Deduções da Receita
 Impostos sobre serviços (703.606) (859.565)
Receita Operacional Líquida 6.587.703 8.047.893
Receitas (Despesas) Operacionais
 Honorários e encargos sociais da diretoria (630.786) (1.961.942)
 Salários, encargos sociais e benefícios (6.300.607) (6.096.326)
 Despesas tributárias (134.647) (191.601)
 Despesas gerais e administrativas 15 (5.051.363) (4.206.322)
 Amortização e depreciação 9 (323.019) (284.048)
 Outras receitas (despesas) operacionais 273.176 49.625

(12.167.246) (12.690.614)
Resultado antes do Resultado Financeiro (5.579.543) (4.642.621)
Resultado financeiro líquido 16 13.526.494 10.827.727
Resultado antes dos Impostos 7.946.951 6.185.106
Imposto de renda e contribuição social 
 sobre o lucro 13 (2.677.963) (2.078.936)
Lucro Líquido do Exercício 5.268.988 4.106.170
Lucro por ação - R$ 5,85 4,56

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercício atual 

01/01/2025 a 
31/12/2025

Exercício anterior 
01/01/2024 a 

31/12/2024
Lucro Líquido do Exercício 5.268.988 4.106.170
Outros resultados abrangentes – –
Resultado Abrangente do Exercício 5.268.988 4.106.170

Demonstração das Mutação do Patrimônio Líquido Capital Social Reserva Legal Outras Reservas de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldo em 31 de Dezembro de 2023 500.000 100.000 6.011.320 – 6.611.320
Lucro líquido do exercício – – – 4.106.170 4.106.170
Destinação do lucro
 Dividendos obrigatórios – – – (205.308) (205.308)
 Reserva estatutária – – 3.900.862 (3.900.862) –
Saldo em 31 Dezembro de 2024 500.000 100.000 9.912.182 – 10.512.182
Saldo em 31 de Dezembro de 2024 500.000 100.000 9.912.182 – 10.512.182
Lucro líquido do exercício – – – 5.268.988 5.268.988
Destinação do lucro
 Dividendos propostos – – (14.917.720) (263.450) (15.181.170)
 Reserva estatutária – – 5.005.538 (5.005.538) –
Saldo em 31 de Dezembro de 2025 500.000 100.000 – – 600.000

Demonstração dos Fluxos de Caixa dos Exercícios 31.12.2025 31.12.2024
Atividades Operacionais
 Lucro líquido do exercício 5.268.988 4.106.170
Ajuste que não Afetam o Caixa
 Amortização e depreciação 323.019 284.048

5.592.007 4.390.218
Variações dos Ativos e Passivos
 Clientes (8.751) (36.801)
 Impostos a recuperar (3.445.784) (3.748.378)
 Outros valores a receber (95.265) 18.978
 Impostos e contribuições a recolher 295.606 48.795
 Obrigações trabalhistas (1.995.336) 539.120
 Outras obrigações 15.071 67.668
 Depósito judicial (777) (17.357)
 Partes relacionadas 4.225 (1.169)

(5.231.011) (3.129.144)
Fluxo de Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 360.996 1.261.074
Atividades de Investimentos
 Aquisição de imobilizado (59.473) (40.033)
 Benfeitorias em imóveis de terceiros (480) (2.635)
Fluxo de Caixa Consumido nas Atividades de Investimentos (59.953) (42.668)
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa 301.043 1.218.406
 Caixa e equivalentes de caixa no início do período 2.039.746 821.340
 Caixa e equivalentes de caixa no final do período 2.340.789 2.039.746

31.12.2025 31.12.2024
Receitas

 Prestação de serviços 7.291.309 8.907.458

Insumos Adquiridos de Terceiros

 Materiais, energia e outros (2.035.763) (1.155.995)

 Serviços de terceiros (2.622.308) (2.637.501)

Valor Adicionado Bruto 2.633.238 5.113.962

Retenção

 Amortização e depreciação do imobilizado (323.019) (284.048)

Valor Adicionado Líquido 2.310.219 4.829.914

Valor Adicionado Recebido em Transferência

 Receitas financeiras 13.590.106 10.905.918

 Outras receitas 277.401 49.725

Valor Adicionado a Distribuir 16.177.726 15.785.557

Distribuição do Valor Adicionado

31.12.2025 31.12.2024
Pessoal
 Honorários da diretoria e salários 4.060.427 5.340.181
 Benefícios 1.650.749 1.405.667
 FGTS 255.543 221.560
Impostos, Taxas e Contribuições
 Federal 4.068.803 3.729.168
 Municipal 412.087 491.794
Remuneração de Capital de Terceiros
 Aluguéis 397.517 412.826
 Juros 3.727 31.888
 Despesas bancárias 58.705 45.211
 Outras 1.180 1.092
Dividendos Pagos/Provisionados 263.449 205.308
Lucro Líquido Retido do Exercício 5.005.539 3.900.862
Valor Distribuído 16.177.726 15.785.557

Demonstração do Valor Adicionado

Declaração dos Diretores sobre as Demonstrações Financeiras
Em observância às disposições constantes no artigo 27 da Instrução CVM nº 80/22 de 29 de março de 2022, a Diretoria declara que discutiu, reviu e concordou com a opinião expressa  
no relatório dos auditores independentes e com as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. São Paulo, 09 de Março de 2026.  A Administração.

“As demonstrações financeiras completas com as notas explicativas e o  parecer dos auditores independentes estão disponíveis  
no website www.habitasec.com.br e https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/ ”

A Diretoria Contador: Paulo Sergio Marques Burato - CRC nº 1SP122455/O-0

  Dexco S.A.
CNPJ. 97.837.181/0001-47 Companhia Aberta  NIRE 35300154410

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Os senhores acionistas da DEXCO S.A. (“Companhia”) são convidados a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), que será realizada em 28.04.2026, às 10h00, de forma 
exclusivamente digital, para deliberarem sobre as seguintes matérias: Em pauta extraordinária: 1) Aprovar 
o novo Plano de Incentivo de Longo Prazo da Companhia, em substituição ao plano aprovado em 26.04.2019, 
conforme alterado; Em pauta ordinária: 2) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes e Notas Explicativas, 
relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; 3) Deliberar sobre a proposta de destinação do 
lucro líquido do exercício social encerrado em 31.12.2025; 4) Fixar o número de membros do Conselho de 
Administração para o próximo mandato anual; 5) Eleger membros titulares e suplentes do Conselho de 
Administração para o próximo mandato anual; 6) Deliberar sobre a independência dos candidatos a membros 
independentes do Conselho de Administração; 7) Eleger membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal 
para o próximo mandato anual; 8) Fixar a verba global destinada à remuneração dos administradores para o 
exercício social de 2026; e 9) Fixar a remuneração mensal individual dos membros do Conselho Fiscal para o 
exercício social de 2026. Informações gerais: 1) Legitimação, Representação e Participação na Assembleia: 
Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores, munidos de documento de identidade e 
comprovação de poderes, de acordo com o Artigo 126 da Lei nº 6.404/76, poderão participar da Assembleia 
ou participar e votar de forma virtual por meio de Plataforma Digital, nos termos da Resolução CVM nº 81/22. 
Para tanto, os acionistas deverão enviar solicitação acompanhada da documentação necessária em formato 
PDF para o site da plataforma da Assembleia Plataforma Digital ALFM Easy Voting (link: https://easyvoting.
alfm.adv.br/acionista.wpconsentimento.aspx?CtxW0jdnQS4JAgUx1hIBxY4GDKn3-D6oTylD1jy6nzrTO8UwH1
ssw_4PXGKazFBL) até 10h00 do dia 26.04.2026. As orientações, o link, os dados para conexão e a senha de 
acesso serão enviados, pela Companhia, até 10h00 do dia 27.04.2026, somente àqueles que manifestarem seu 
interesse e apresentarem a integralidade da documentação necessária até 10h00 do dia 26.04.2026, podendo 
regularizar eventuais pendências no cadastro até 10h00 do dia 27.04.2026, conforme instruções detalhadas 
no Manual da Assembleia; 2) Voto a Distância: Os acionistas que optarem por exercer seus direitos de voto 
a distância deverão preencher o Boletim de Voto a Distância e enviá-lo, até 24.04.2026, ao escriturador 
das ações da Companhia, aos agentes de custódia (corretoras), ao depositário central ou diretamente 
à Companhia, conforme instruções contidas no Manual da Assembleia; 3) Voto Múltiplo: Os acionistas 
interessados em requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição de membros do Conselho de 
Administração deverão representar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital votante, nos termos da 
Resolução CVM nº 70/22, e requerer com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da 
Assembleia. A Companhia destaca a importância de que eventuais pedidos de voto múltiplo sejam feitos com 
antecedência, de modo a facilitar seu processamento pela Companhia e a participação dos demais acionistas, 
nacionais e estrangeiros; 4) Eleição em Separado: Os acionistas minoritários poderão eleger, em votação em 
separado, membro para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal, observadas as condições previstas 
nos Artigos 141 e 161 da Lei nº 6.404/76, conforme o caso, sendo que, em relação à eleição em separado para 
o Conselho de Administração, somente serão computados os votos relativos às ações detidas pelos acionistas 
que comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária desde 28.01.2026, nos termos do 
Artigo 141, §6º, da Lei nº 6.404/76; e 5) Documentos à disposição dos acionistas: O Manual da Assembleia, 
a Proposta da Administração e todos os demais documentos e informações adicionais necessários para 
análise e exercício do direito de voto encontram-se disponíveis na sede social e no website de Relações com 
Investidores da Companhia (https://ri.dex.co/), da B3 (www.b3.com.br) e da CVM (www.cvm.gov.br).

São Paulo (SP), 27 de março de 2026.
 Alfredo Egydio Setubal
 Presidente do Conselho de Administração. (27/28/30)

CONSTRUTORA TENDA S.A.
CNPJ/MF nº 71.476.527/0001-35 - NIRE 35.300.348.206 - Companhia Aberta

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 29 de abril de 2026

Construtora Tenda S.A., companhia aberta, com sede no município de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Boa Vista, nº 280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908, com seus atos constitu-
tivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.348.206, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 71.476.527/0001-
35, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob 
o código 21148 (“Companhia” ou “Tenda”), vem pelo presente, nos termos do artigo 124, § 2º-A, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/2022”), convocar os senhores acionistas para 
reunirem-se, no dia 29 de abril de 2026, às 14h00, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
(“AGOE” ou “Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Mi-

crosoft Teams, nos termos do artigo 5º, § 3º, da Resolução CVM 81/2022, a fim de examinar, discutir 
e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Tomar as contas dos 
administradores da Companhia, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas relatório do auditor indepen-
dente da Companhia, do relatório da administração, do parecer do Conselho Fiscal e do relatório do 
Comitê de Auditoria Estatutário; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2025; 3. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal e o número de 
membros que irão compor o Conselho Fiscal para o próximo mandato; 4. Eleger os membros efetivos 
do Conselho Fiscal da Companhia e os seus respectivos suplentes, caso seja instalado; e 5. Deliberar 
sobre a fixação do montante global da remuneração anual dos administradores e dos membros do 
Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026.
Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Deliberar sobre a inclusão do § 3º do artigo 42 do Estatuto 
Social, bem como a sua consolidação, nos termos da alteração constante da proposta da administração 
para a AGOE (“Proposta da Administração”). Informações Gerais: Nos termos do artigo 6º, § 3º, 
da Resolução CVM 81/2022 e do artigo 126 da Lei das S.A., para participar da AGOE digital, por si, 
seus representantes legais ou procuradores, os senhores acionistas deverão solicitar suas credenciais 
de acesso ao sistema eletrônico de participação e votação à distância e encaminhar à Companhia os 
seguintes documentos, em até 2 (dois) dias de antecedência da realização da AGOE, para o e-mail 
ri@tenda.com: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante; (ii) comprovan-
te expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou, no caso 
de acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva 
participação acionária, emitido pelo órgão competente, na forma do artigo 126 da Lei das S.A.; (iii)
documentos que comprovem os poderes do representante do acionista pessoa jurídica ou do gestor 
ou administrador no caso de fundos de investimento; e (iv) instrumento de procuração, devidamente 
regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista por procurador (“Documen-
tos”). A Assembleia ora convocada será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos 
da Resolução CVM 81/2022. Nesse sentido, as instruções gerais para participação na Assembleia, 
inclusive aquelas relativas à participação por meio do sistema eletrônico contratado pela Companhia, 
encontram-se dispostas detalhadamente na Proposta da Administração, divulgada pela Companhia 
juntamente com o presente Edital de Convocação nas páginas na rede mundial de computadores 
da Companhia (www.ri.tenda.com), da CVM (gov.br/cvm), e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
(www.b3.com.br). Ademais, nos termos do artigo 7º da Resolução CVM 81/2022, todos os documentos 
e informações mencionados neste Edital de Convocação, bem como quaisquer outros exigidos pela 
regulamentação pertinente, estão disponíveis aos senhores acionistas nos referidos links. O formato 
exclusivamente à distância e digital (i) possibilita que a votação seja realizada de forma conveniente 
aos senhores acionistas; (ii) facilita e proporciona um maior número de votações, mitigando a possibi-
lidade de uma segunda convocação; e (iii) exige menor infraestrutura física, trazendo uma economia 
de tempo e recursos. Sem prejuízo da possibilidade de participação de modo exclusivamente digital na 
AGOE, os acionistas também poderão participar da assembleia mediante envio de instruções para o 
preenchimento do boletim de voto à distância (i) aos seus respectivos agentes de custódia; (ii) ao es-
criturador das ações da Companhia; (iii) à Central Depositária de Ativos da B3 (“Central Depositária”);
ou (iv) diretamente à Tenda, observado que tais instruções deverão ser recebidas em até 4 (quatro) 
dias antes da realização da AGOE, isto é, até o dia 25 de abril de 2026 (inclusive). O envio do 
boletim de voto a distância ao agente de custodiante, ao escriturador ou à Central Depositária deverá 
observar as regras e procedimentos aplicáveis indicados pelos mesmos, enquanto os boletins de voto 
a distância enviados diretamente à Companhia deverão estar acompanhados dos Documentos acima 
indicados. Excepcionalmente nesta AGOE, como forma de facilitar a participação dos seus acionistas, 
a Tenda aceitará que os documentos especificados neste Edital de Convocação e na Proposta da Ad-
ministração, bem como os boletins de voto a distância, sejam enviados por e-mail, sem reconhecimento 
de firma ou cópia autenticada, ficando cada acionista responsável pela veracidade e integridade dos 
documentos apresentados. O acesso à AGOE será restrito aos acionistas, seus representantes ou 
procuradores que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Ainda que o acionista 
tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele não tenha ações registradas na última relação 
da base acionária da Companhia, ele não conseguirá acessar o ambiente da AGOE. Em observância 
ao artigo 5º, inciso I-A, da Resolução CVM 81/2022, a Companhia informa que o percentual mínimo de 
participação no capital votante da Companhia necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal 
é de 2% (dois por cento) das ações. Adicionalmente, não obstante o Conselho Fiscal da Companhia 
possuir funcionamento não permanente nos termos do artigo 38 do Estatuto Social, a administração 
proporá sua instalação no âmbito da Assembleia. Para orientações adicionais, deve-se observar as 
regras previstas na Resolução CVM 81/2022, Resolução CVM nº 204, de 04 de junho de 2024, e os 
procedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pela Companhia. São Paulo/SP, 
30 de março de 2026. Claudio José Carvalho de Andrade - Presidente do Conselho de Administração

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Dατα δε αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΠΡΟΧΕΣΣΟ: WΣ2061817071. ΧΟΤΑ∩℘Ο ΣΙΜΠΛΙΦΙΧΑDΑ Ν≡ 007/2026. ΟΒϑΕΤΟ: Αθυισιο δε 

αmβυλνχια τιπο Β παρα Ατενδιmεντο α Φαζενδα Σο ϑοαθυιm α σερ ρεαλιζαδο πορ ιντερmδιο 

δο Σιστεmα Αριβα, χυϕα αβερτυρα εστ〈 mαρχαδα παρα ο δια 17/04/2026 α παρτιρ δασ 10η00mιν. Οσ 

ιντερεσσαδοσ εm παρτιχιπαρ δο χερταmε δεϖερο αχεσσαρ α παρτιρ δε 09/01/2026, ατραϖσ δο σιτε 

ηττπσ://φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ/λιχιταχοεσ/χοταχαο−σιmπλιΞχαδα.
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